
Câmara Municipal de Tatuí 
Edifício Presidente Tancredo Neves 

Tel. / Whatsapp (15) 3259-8300 - Site: www.camaratatui.sp.gov.br 

Endereço: Av. Cônego João Clímaco, 226 – Tatuí / SP Caixa Postal 52 – CEP 18.270-540 
E-mail: Arthur.procuradoria@camaratatui.sp.gov.br  -  

 

“Tatuí: Cidade Ternura – Capital da Música” * 
 

 

Parecer 000000/2024 

Ref.: Emenda 1 ao PL Nº 33.2023 

Autoria:  Marquinho de Abreu 

Matéria: Direito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I-DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de Emenda ao Projeto de Lei que dispõe sobre o acompanhamento 

de profissional de saúde do sexo feminino e de acompanhante de escolha da mu-

lher na realização de exames, autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Marquinho 

de Abreu 

Este é o relatório, segue o parecer. 

 

II-DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

De acordo com o disposto na Constituição Federal art. 30, compete ao Muni-

cípio legislar sobre assunto de interesse local, suplementando a Legislação federal e 

estadual no que couber, deferindo ao Vereador iniciar essa modalidade de projeto 

de lei que é de natureza concorrente: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

 

Ainda, a Lei orgânica do Município estabelece no artigo 34 as matérias de 

competência privativa do Prefeito: 

 

 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA PARLAMENTAR. PROTE-

ÇÃO À SAÚDE. PRECEDENTE DO TJSP. PA-

RECER FAVORAVEL  
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Art. 34.  Compete privativamente ao Prefeito o iniciativa dos projetos 

de Lei que disponham sobre: 

I - criação, extinção, ou transformação de cargos, funções ou empre-

gos públicos na administração direta ou autárquica; 

II - fixação ou aumento de remuneração dos servidores; 

III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposenta-

doria dos servidores; 

IV - organização administrativa, serviços públicos, matéria tributária 

e orçamentária; 

V - aumento da despesa ou diminuição da receita. 

 

A princípio, trata-se de matéria não estabelecida à seara privativa do chefe 

do Executivo. 
 

As matérias em que há iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Poder 

Executivo, em conformidade com a Constituição do Estado de São Paulo, são indi-

cadas taxativamente: (a) criação e extinção de cargos e funções na administração 

direta ou indireta autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração; (b) 

criação de órgãos públicos; (c) organização da Procuradoria-Geral do Estado e da 

Defensoria Pública; (d) servidores públicos e seu regime jurídico; (e) regime jurídico 

dos servidores militares; (f) criação, alteração e supressão de cartórios 

Isso decorre do art. 24, § 2º, ns. 1, 2, 3, 4, 5, 6 da Constituição do Estado, apli-

cável aos Municípios por força do art. 144 da própria Carta Estadual (configurando 

reprodução das diretrizes contidas no art. 61, § 1º da CR/88). 

O projeto de emenda em análise não trata de nenhum desses assuntos. 

 

Seria possível afirmar a ocorrência de quebra da separação de poderes, caso 

a lei interferisse diretamente na gestão administrativa, mas não é isso o que ocorre 

na hipótese em exame. 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já apreciou matéria assemelha-

da que tratava de proteção à saúde, declarando a constitucionalidade de lei Munici-

pal:  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigo 4º da Lei Muni-

cipal nº 3.903, de 04/05/2022, do Município de Andradina. 1) Pedido de adi-

tamento à inicial para abranger a totalidade da norma formulado pela d. 

Procuradoria-geral de Justiça. Deferimento. 2) Lei combatida que "Dispõe 

sobre a permissão da presença de fisioterapeuta especialista em saúde 

da mulher, obstetrícia e ou doula, durante o período de pré-parto, parto 
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e pós-parto imediato, sempre que solicitado pela parturiente, nas ma-

ternidades públicas e privadas do Município de Andradina". Inocorrên-

cia de vício de inconstitucionalidade formal e material. Competência 

concorrente para iniciar o processo legislativo em matéria de saúde pú-

blica, bem assim, competente os Municípios para legislar supletivamen-

te sobre proteção à saúde, dentro do interesse local, consoante já se de-

cidiu na Corte Suprema e neste C. Órgão Especial. 3) Artigo 4º da norma 

guerreada que prevê multa de 300 (trezentas) unidades fiscais do município 

(UFM), dobrando em caso de reincidência, no caso de não cumprimento da 

lei. Inadmissibilidade. "Violação do interesse local, na medida em que o sis-

tema legal existente (Lei Federal nº 11.108, de 7-4-2005 e Leis Estaduais nº 

10.241, de 17-3-1999, e nº 10.689, de 30-11-2000), ao possibilitar acompa-

nhante ao usuário do sistema único de saúde, não estabeleceu punição, sen-

do vedado ao município criar essa distinção". 4) Declaração de inconstitucio-

nalidade parcial sem redução do texto quanto ao artigo 5º para a retirada da 

expressão "O descumprimento deste direito implica em multa e sanções es-

tabelecidas pela lei Municipal", bem assim a inconstitucionalidade do artigo 

6º que prevê que "Os valores arrecadados com a aplicação das penalidades 

previstas, serão revertidos em favor do Fundo Municipal de Saúde.", subsis-

tindo a norma, no mais, íntegra. Procedência parcial da ação.  

 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2200198-53.2022.8.26.0000; Relator 

(a): Xavier de Aquino; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 

São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 15/03/2023; Data de Registro: 

17/03/2023) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 3.376, de 28 de 

agosto de 2017, que "dispõe sobre o direito do paciente ter acompa-

nhante durante as consultas e exames médicos". Alegação de vício de ini-

ciativa e ofensa ao princípio da separação dos poderes, além da falta de in-

dicação dos recursos disponíveis para atender os novos encargos. Rejeição. 

Supremo Tribunal Federal que já consolidou entendimento no sentido de 

que a "ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica não 

autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-

somente a sua aplicação naquele exercício financeiro" (ADI 3.599/DF, Rel. 

Min. Gilmar Mendes). Leis de iniciativa reservada, ademais, que são somente 

aquelas indicadas nos artigos 24, § 2º, 47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 da 

Constituição Estadual (aplicados aos municípios por força do artigo 144 do 

mesmo diploma legal). OFENSA AO PRINCÍPIO DO PACTO FEDERATIVO. RE-

CONHECIMENTO PARCIAL. Lei impugnada que foi além da mera suplemen-

tação, pois, no seu artigo 4º, estabeleceu penalidades não previstas na legis-

lação federal e estadual, tais, como advertência (inciso I), multa (inciso II), in-

terdição parcial ou total do estabelecimento privado (inciso III), cancelamen-

to do alvará de licenciamento (inciso IV) e responsabilização dos gestores 

públicos (inciso V). Caracterização de ofensa à disposição do artigo 24, inciso 

XII, da Constituição Federal, inclusive porque a imposição de medidas coerci-

tivas (se cabíveis) não constituiria necessidade apenas do município de Hor-

tolândia, ou seja, não se enquadraria na denominada cláusula geral do inte-

resse legal (CF, art. 30, I), daí o reconhecimento de inconstitucionalidade 
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também sob esse fundamento. Posicionamento alinhado à orientação do 

Supremo Tribunal Federal no que sentido de que padece de inconstituciona-

lidade a lei municipal que invoca "o argumento do interesse local para res-

tringir ou ampliar as determinações contidas em regramento de âmbito na-

cional" (RE nº 477.508-AgR/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/05/2011). Ação 

julgada parcialmente procedente.  

 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2195333-60.2017.8.26.0000; Relator 

(a): Ferreira Rodrigues; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 

de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 11/04/2018; Data de Registro: 

04/06/2018) 

 

O julgado informado declarou a constitucionalidade da lei que abordava ma-

téria de saúde pública e a competência Municipal supletiva sobre proteção á saúde 

Um trecho do julgado esclarece o tema: 

 

“Ocorre que tais julgados, colacionados à fls. 121/123, deixam claro 

a inocorrência de vício de inconstitucionalidade formal e material em normas 

que tal, tendo em vista que já se decidiu na Corte Suprema e neste C. Órgão 

Especial sobre a competência concorrente para iniciar o processo legislativo 

em matéria de saúde pública, bem assim, a competência dos Municípios pa-

ra legislar supletivamente sobre proteção à saúde, dentro do interesse local”. 

 

Sendo assim, não visualizo inconstitucionalidade na emenda ora em análise.  

 

Finalmente, relativamente ao quesito mérito, e observando os princípios nor-

teadores da Administração Pública (art. 37, caput, da CF), na condição de “juízes do 

interesse público”, pronunciar-se-á o soberano Plenário.  

 

 

III-DA CONCLUSÃO 

 

Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é favorável ao en-

caminhamento da emenda às comissões. 

É o parecer, à consideração da autoridade superior. 
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Tatuí, 12 de abril de 2024. 

ARTHUR FONTOURA 

PROCURADOR LEGISLATIVO 

Emenda 1 ao Projeto de lei Nº 33.2023 
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Câmara Municipal de Tatuí, 12 de abril de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NK85UM936KNE03Y6"?chave=NK85UM936KNE03Y6, ou 
vá até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: NK85-UM93-6KNE-03Y6
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